
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Joe Valle 

c 
EMENDA N 	(SUPRESSIVA) 

Ao PROJETO DE LEI No 1.804, de 2014, que 
Dispõe sobre a proibição da circulação de 
veículos de ração animal em vias do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Suprima-se o § 20  do artigo 21 do Projeto de Lei no 1.804/2014 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa suprimir dispositivo que compromete a efetividade da 
lei. 

Sala de Sessões, em 

Dep 1  tado JOE VALLE 
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